
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

   

DECRETO N.o 218 
Aposenta, a pedido, ANTONIO PEREIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

suas atribuições legais, 

DECRETA: 

APOSENTAR, a pedido, por tempo de serviço, ANTONIO PEREIRA, Fis 

cal Fazendãrio - Nível 33, lotado na DFT, nos termos do Processo n2 236/ 

89-DRH, com base no art. 132, inciso II, alínea "a", da Lei n2 	1290/88 

(Estatuto dos Funcionários do Município), com proventos equivalente ao va 

lor do nivel 33 - Art. 134 e 137, e a Gratificação prevista no Art. 15 e 

134, item II, mais 22% (vinte é dois por cento) de Gratificação por RTIDE, 

prevista no Art. 55, parágrafo único; 20% (vinte por cento) de 	Quinqa 

nios, Art. 164, calculado sobre os seus proventos de aposentadoria, 	nos 

termos do Art. 167, com a percepção da vantagem capitulada no inciso V, 

do Art. 163, combinado com Art. 191, da Lei n2 1290/88, a partir da data 

de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de julho de 1989. 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secret-  io 	eral 

IO DA SILVA 

inis ação 

DRH/jas. 



PuBucAou NL.) ..h.)RNAL;  
A TRIBUNA DO POVO 

n.0  .Li 05  de:11"o 4-_/-2.(3 

  

• 	 
sgRvIço,-; 

 

D V -,ÃO 

  

  


	00000001
	00000002

